
MARINHA DO BRASIL
SERVIÇO DE SELEÇÃO DO PESSOAL DA MARINHA

EDITAL DE 02 DE JANEIRO DE 2020

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO CORPO DE ENGENHEIROS DA
MARINHA EM 2020 (CP-CEM/2020)

A Administração Naval resolve: retificar o Edital do Concurso Público para Ingresso No
Corpo de Engenheiros da Marinha em 2020 (CP-CEM/2020), publicado na Seção 3, do DOU nº 5,
de 08/01/2020, conforme abaixo discriminado: 

 Onde se lê:

6.6.2.1 – No que tange à correção e respectiva pontuação atribuída à redação serão observados os
seguintes aspectos:

a) Estrutura e conteúdo – até 50 (cinquenta) pontos;

b) Coesão e coerência – até 30 (trinta) pontos; e

c) Título e assunto – até 20 (vinte) pontos.

10.8 - A confirmação de gestação, em qualquer etapa do processo pericial, implicará cancelamento
imediato  da  IS  da  candidata  sem  emissão  de  laudo,  interrompendo  a  realização  da  IS  e
impossibilitando a candidata a realizar o TAF-i. Tal candidata realizará os demais EVC e deverá ser
reapresentada para realizar todos os EVC, com exceção da Prova de Títulos (PT) e Procedimento de
Heteroidentificação (PH) no ano seguinte, se, à época do Resultado Final da Seleção Inicial do CP
do qual ela participou, tenha sido classificada dentro do número de vagas previstas, bem como
ainda cumpra os  demais  requisitos  para  o  ingresso nas  carreiras  da Marinha,  no momento da
matrícula no curso de formação.

10.9 - A candidata com filho nascido há menos de 6 (seis) meses não poderá realizar o TAF-i, sendo
resguardado seu direito de adiamento desse exame, mediante requerimento. Tal candidata realizará
os demais EVC e deverá ser reapresentada para realizar todos os EVC, com exceção da Prova de
Títulos (PT) e Procedimento de Heteroidentificação (PH) no ano seguinte, se, à época do Resultado
Final da Seleção Inicial do CP do qual ela participou, tenha sido classificada dentro do número de
vagas previstas,  bem como ainda cumpra os demais requisitos para o ingresso nas carreiras da
Marinha, no momento da matrícula no curso de formação.

Leia-se:

6.2.2.1 - Aspectos e pontuações a serem considerados na correção da redação:
a) Estrutura e conteúdo – até 80 (oitenta) pontos, sendo:

I) Coesão e coerência - até 40 (quarenta) pontos; e

II) Título e tipologia textual - até 40 (quarenta) pontos.
b) Expressão - até 20 (vinte) pontos.

10.8 - A confirmação de gestação, em qualquer etapa do processo pericial, implicará cancelamento
imediato  da  IS  da  candidata  sem  emissão  de  laudo,  interrompendo  a  realização  da  IS  e
impossibilitando a candidata a realizar o TAF-i. Tal candidata realizará os demais EVC e deverá ser
reapresentada para realizar todos os EVC, com exceção da Prova de Títulos (PT) no ano seguinte,
se,  à  época  do  Resultado  Final  da  Seleção  Inicial  do  CP do  qual  ela  participou,  tenha  sido



classificada dentro do número de vagas previstas, bem como ainda cumpra os demais requisitos
para o ingresso nas carreiras da Marinha, no momento da matrícula no curso de formação.

10.9 - A candidata com filho nascido há menos de 6 (seis) meses não poderá realizar o TAF-i, sendo
resguardado seu direito de adiamento desse exame, mediante requerimento. Tal candidata realizará
os demais EVC e deverá ser reapresentada para realizar todos os EVC, com exceção da Prova de
Títulos (PT) no ano seguinte, se, à época do Resultado Final da Seleção Inicial do CP do qual ela
participou, tenha sido classificada dentro do número de vagas previstas, bem como ainda cumpra os
demais requisitos para o ingresso nas carreiras da Marinha, no momento da matrícula no curso de
formação.
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